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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de LicitaÉo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREIT0 ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO POR

CREDENCIAMENTO. HIPOTESE LEGAL. PREVIS'|A
NO ARTIGO 25, CÁPUT. DA LEI N" 8.ó66193-

TNVTABTLTDADE DE coNcoRnÊnctn.
pnocr,oÊNcn.

t-nuarónro

Cuida-se de Processo Administrativo n'03812023 - Credenciamento n" 003/2023,

o qual possui como objeto o 'Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços

ambulaloriais e hospitalares na área da saude (Unidades Hospitalares 24h). para realização de

consultas, exames e procedimentos clínicos e cirurgicos (internações), para atendeÍ as necessidades

dos usuários do Sistema Único de Saúde", conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde.

Sr. Marcos da Silva Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida prestação se dá a

Íim de solucionar a ausência ou deficiência de serviços de saúde hospitalar de média complexidade.

Além disso. trata-se de esforço para promover melhorias na assistência medica para o município.

mantendo os serviços de pronto atendimento, que atende toda demanda proveniente da atenção

primaria e secundária por se tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da população.

Tem-se em consideração que referência hospitalar mais próxima do município fica

a I 5Okm e que o traslado de ida e volta interfere no fluxo adequado de agilidade e resolutividade do

atendimento.
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Foi apontado como amparo legal a necessidade de contar com todos que se mostrem

aptos, especialmente, com a ausência de interesse da Administração em restringir o número de

contratados, sendo fator determinante da inviabilidade de competição, característica da

inexigibilidade.

Ademais, destacada a necessidade das condições de fomecimento/execução e

pagamento serem padronizados, de distribuição de demandas que

garanta o tratam a aplicagão de critério

classificaório, que pos
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38, parigrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgílo equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as paÍtes, in verbis:
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Árt.38. O prNedimento da licitação serd iniciado com a abertura de processo

administralivo, devidanen e altuado, protocolado e numerado, conlendo a autori:qção
respeclivq, a indicação sucinla de seu objeto e do rearrso próprio para a despesa, e ao qual
serão jun ados oporlunomenle : (...)
Panigralo único. Ás mirrulas de editais dc licitoção, bem como os dos contratos, acordos,
cot$ênios ou ajtstes devm ser preliamede esaminadas e oprwoda pot ossessotiajurídica
da Ádninktaçõo.

A contratação por parte da êm regra, será precedida por processo

fomecedores. Contudo. há

. ooderão

sendo

dos serviços,

hospitalares,

conforme demanda do a interessado em particular.

O credenciamento que viírios prestadores sejam contratados

concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes valores idênticos pela execução dos serviços em

igualdade de condições.

Neste sentido, tem-se o entendimento do nobre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes, o qual dispõe que:

"Se a Ádministração corloca todos os protissionak de deteminado setoL dispondo-se a
conlraror todos os que tiyerem in eresse e que salislaçan os rcquisitos estobelecidos, ela
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própria Jixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no
esttilo senlido da palavra, inviabilizando o competição, uma ye. que a todosJoi assegurada
a conlratação".

Para Jacoby, há ainda quatro condições paru a realização da pré4ualificaçito do

credenciamento, quais sejam:

só pode ser realizado por um,
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Portaria Ministerial no 1.034/10 - GWMS:
Art. l' Dispor sobre a pankipação de forma complemenlar das insriluições privqdos com
ou semrtns fucrqliyos de assistência à saúde no ámbito do Sistena únicà de Soúlde - sUS.
ÁrL 2'Suando as disponibilidadesÍoren insufrcientes para garantir a cobertura assistencidl
à populoção de ma determinada área, o gestor estadual ou municipal poderd complementar
a oferta com sentiços priwdos de asistência à saúde, desde que:
I - comprovado a necessidade de complementação dos semiços públicos de sa,úde e,
II - lujo o inpossibilidode de anpliação dos sen'iços ptlblicos de saitde.
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Ademais, cumpre anotar que, por s€ trataÍ de participação de forma complementar

de instituições privadas para assistência à saúde no âmbito do SUS, o procedimento é regulamentado

tam bém pela Lei no 8.080/90 e pela Portaria Ministerial no 1.034/10 - GM/M S e consiste numa forma

de contraÍação direta adotada pela Administração Pública:
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Destafeita'tendoemvistaosaspectosdejuridicidade.esteProcuradorJurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do hocesso Administrativo n'038/2023 -

Credcnciamento n" 003 12023.

E o Parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de junho de 2023'
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Procurador Jurídico
OÁB/W n" 25.6711O
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Conforme orientação das normas supracitadas' podeá o gestor municipal' desde

que observados os princípios e as diretrizes do SUS, recoÍrer a instituições privadas diante da

necessidade de complementação e da impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde'

Noprocessoadministrativoemanáliseverifica.seque.aAdministraçãovisaa

contratação de pessoajurídica para prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares na área da saúde

para suprir as necessidades da atenÉo primária e secundiíria, sendo que foi devidamente justificada

pela Secretaria de Saúde do Município.

Porderradeiro,salienta.sequeaanálisedoprocessosoboprismaestritamente

.iurídico, não competindo adentrar na conveniência e na opomrnidade dos atos praticados. nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa'

§ l" À complementação dos semiços deterá obsemar aos princípios e as direfii'es do SUS'
'"^ e"puih, a regiánoli:ação, i pa"tuoça,, a Progomação' os parômetros de cobertura

asshterciorl e a universalido& do acesso.


